
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PAULO DE OLIVEIRA CRUZ NETO 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI VISANDO INSTITUIR AS DIRETRIZES PARA A PROMOÇÃO DA
ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL NAS ESCOLAS PÚBLICAS DE EDUCAÇÃO BÁSICA
(EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL) NO MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM E
ESTABELECER A OBRIGATORIEDADE DO FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
ALTERNATIVOS PARA ESTUDANTES QUE APRESENTAREM, INTOLERÂNCIA OU
ALERGIA A ALGUM ALIMENTO OU ALGUMA DOENÇA QUE COMPROVADAMENTE O
IMPEÇA DE INGERIR O ALIMENTO DISPONÍVEL NO CARDÁPIO DA MERENDA
ESCOLAR, BEM COMO ESTABELECER A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DO
CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR”.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

390/2025 392/2025 20/03/2025 14:13:42 20/03/2025 13:42:54

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 21/2025

Principal/Acessório

Principal
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